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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Conde - Bahia, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Érica Santos Fontes, nomeda pelo Decreto Municipal nº 010 /2025, 

sediada na Rua Isidório Lins, s/n, Centro, Conde – Bahia, Estado da Bahia, CEP 48.300-000, realizar á seleção de 

Pessoa Jurídica, através de Credenciamento, com fulcro no artigo 78, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 79, inciso 

I da mesma Lei, no Decreto Municipal nº 057/2023, conforme as especificações abaixo: 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. O presente edital tem como objeto o Chamamento Público para fins de credenciamento para a contratação de farmácias 
e/ou drogarias para fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e similares que serão destinados a pacientes em situação de 
vulnerabilidade, grave ou de urgência, e, ainda por Ordem Judicial, dos quais não sejam de distribuição gratuita pela rede de Atenção Básica, 
para entrega direta ao paciente na sede do Município de Conde - Bahia, conforme as especificações e condições constantes neste 
Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a realização da 
prestação dos serviços. Conforme as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios 
técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a realização da prestação dos serviços. 
 

1.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.2.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

1.2.2  ANEXO II – Tabela de percentuais de descontos nos preços. 

1.2.3. ANEXO III – Declarações do requerimento de credenciamento. 

1.2.4. ANEXO IV – Minuta do termo de contrato ao credenciamento. 

1.2.5. ANEXO V– Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

1.2.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, 

da Lei nº 14.133/2021). 

1.2.7. ANEXO VII– Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

1.2.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração do credenciado de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 

1.2.9. ANEXO IX - Modelo de Proposta de Preços; 

1.2.10.  ANEXO X – Modelo de Declaração da credenciado de que a proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

1.2.11.  ANEXO XI - MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

1.2.12.  ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS PROPRIETÁRIOS, RESPONSÁVEIS E/OU 

PESSOA FÍSICA NÃO PERTENCEM AO QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS QUE EXERCEM CARGO DE 

CHEFIA E/OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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2.1. Poderão participar deste Credenciamnto de Pessoas Jurídicas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto do credenciamento, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas 

as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não será admitida neste credenciamento a participação de Pessoas Jurídicas: 

2.2.1. Em formação de consórcio; 

2.2.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência judicialmente decretadas, ou em processo de 

recuperação extrajudicial; 

2.2.2.1 Em caso de empresas em recuperação judicial, admite-se a participação, desde que amparadas em certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório. 

2.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 

2.2.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei n° 

14.133, de 2021; 

2.2.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos termos 

do artigo 156, inciso III da Lei n° 14.133, de 2021, e decretos regulamentadores; 

2.2.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito 

decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, 

§§ 1º e 2º da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.2.10. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do credenciado. 

 

3. DO PROCEDIMENTO: 

3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei n° 8.078/1990 e 

Lei Complementar nº 123/2006. 

3.2 É assegurado acesso permanente a qualquer interessado Pessoa Jurídica que preencha as exigências estabelecidas 

para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir da data de divulgação nas mídias oficiais, no prazo de 30 

(trinta) dias corridos, horário das 08h:00min às 14h:00min. 

3.3 O prazo de vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses durante o qual as interessadas poderão se credenciar 

desde que atendam às condições de habilitação, observadas as condições fixadas neste Edital e as normas pertinentes. 

3.4 A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o reconhecimento do 

cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a subscrição do Termo de Contrato ao 

Credenciamento, o qual terá vigência de 12 meses. 

3.5 A prestação de serviço será remunerado com base nos valores definidos nos Anexos deste Edital, ficando 

expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada. 

3.6. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a subcontratação parcial do 

objeto. 

3.7 Para realizar o credenciamento a Comissão Especial de Credenciamento poderá utilizar-se de assessoramento 

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o processo. 

4 DO CREDENCIAMENTO: 



 

 

 

 

PÇA. ALTAMIRANDO REQUIÃO, 27 - CENTRO - CONDE-BA 

TEL.: (75) 3429-1214 / CNPJ: 14.126.692/0001-23  

 

4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 

a) Inscrição; 

b) Habilitação; 

c) Classificação; 

d) Realização de sorteio entre os credenciados, se for o caso; 

e) Convocação; 

f) Assinatura do Termo de Contrato; 

g) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 

4.2. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as três etapas seguintes, à própria 

execução dos efeitos do credenciamento. 

4.3. A divulgação da lista dos credenciados em sítio eletrônico oficial, não impõe à administração a obrigação 

de celebrar Termo de Contrato. 

5 DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO: 

5.3 O processo de Credenciamento será conduzido pela Comissão Especial de Credenciamento da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Conde - Bahia-Ba, instituida pelo Decreto Municipal nº 287 de 24 de março de 2025. 

6 DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO: 

6.1 DA INSCRIÇÃO 

Os interessados poderão encaminhar os documentos necessários ao credenciamento, a partir do prazo expresso no item 
3.2, presencialmente no endereço Rua Isidório Lins, s/n, Centro, Conde – Bahia, no horário da 08:00 ás 14:00 
 
6.1.1 No Assunto do formulário de credenciamento, o título deve está: CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E 
DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES E BIOLÓGICOS  
2026 – (NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA). 
 
6.1.2 As dúvidas sobre o Edital poderão ser esclarecidas, desde que encaminhadas, formalmente, à Comissão de 
Licitação, durante o período de vigência deste credenciamento. 
 
6.1.3 O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, enquanto vigente o prazo, desde que preenchidas as 
condições e atender a todas as exigências deste Edital; 
 
6.1.4 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento de formulário 
disponibilizado no anexo II deste Edital e apresentação dos seguintes documentos: 
 
6.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.2.1 Para fins de credenciamento, os interessados deverão encaminhar presencialmente a documentação, abaixo 
relacionada junto com o requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado, original, no endereço Rua 
Isidório Lins, s/n, Centro, Conde – Bahia, no horário da 08:00 ás 14:00, acompanhada de cópia simples ou de cópia 
autenticada em cartório, salvo os documentos gerados automaticamente por sistemas disponíveis na Internet, desde 
que a veracidade dos mesmos possa ser conferida: 
 
Habilitação jurídica:  
a). No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
b). No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
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documento comprobatório de seus administradores; 
c). Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
d). No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
f). No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: Ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g). No caso de Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem 
necessárias.  
I) Alvará da Vigilância Sanitária 
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-
se-á ao último exercício; 
b.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

c.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
c.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, §6º) 
c.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.4. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a comprovação 
de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos 
observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 
frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
d). As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  
 
Qualificação Técnica:  
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de itens equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante. 
b.1.) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor 
b.2.) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
b.3.) Fotocópia da Carteira de Regisro no CRF do Farmacêutico Responsável; 
b.4.) Comprovação de vinculo empregatício do Farmacêutico atraves da cópia da CTPS ou Contrato Particular. (na hipotese do Farmacêutico ser 
sóco da empresa, não haverá a necessidade de tal documento); 
b.5.)Alvará de Funcionamento, com Licença Sanitária para funcionamento fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da 
Secretaria da Saúde Estadual ou Municipal da Sede do Licitante, em vigor. 
 
6.3 O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital. 

6.3.1 Toda documentação exigida nesse Edital poderá ser apresentada em original, cópia autenticada na forma da lei ou 

atestada pela Comissão Especial de Credenciamento ou servidor designado por esta. 

6.3.2 As empresas interessadas deverão preencher todos os itens do formulário, podendo credenciar-se nos serviços 

junto a Comissão Especial de Credenciamento do Município de Conde - Bahia-Ba. 

6.3.3 O formulário preenchido e demais documentos previstos no item 6 deverão ser entregues ou enviado via email no 

endereço citado no item 6, a partir 08:00 do dia 01/06/2026 nos horários das 08:00h às 14:00 h, em envelope fechado 

quando enviado/entregue presencialmente, de forma a não permitir sua violação, deverá constar a seguinte descrição: 

Modelo: 
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6.3.4 As pessoas interessadas receberão comprovante de inscrição identificando o nome, CPF e RG, devidamente 

datado e assinado por servidor designado. 

6.3.5 Não poderá ser habilitada, a sociedade empresária que deixar de apresentar documentação prevista no item 6, ou 

deixar de prestar informações complementares solicitadas durante o processo de credenciamento pela Comissão 

Especial de Credenciamento, mediante comunicação indicado no formulário de inscrição. 

6.3.6 A Comissão Especial de Credenciamento devolverá a documentação aos interessados que tiverem suas 

inscrições indeferidas. 

6.3.13 A Comissão Especial de Credenciamento concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer 

circunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do item 6; 

6.4 Documentações complementares: 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme art. 68, inciso 

VI, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021; 

d) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007; 

e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.5 Da classificação: 

6.5.1 A Comissão Especial de Credenciamento, após análise da documentação dos participantes, verificada sua 

regularidade, se o número de empresas superior ao necessitado, ordenará a classificação dos credenciados para 

fins de contratação, obedecendo o seguinte critério: 

6.5.2 A classificação dos convocados se dará mediante ordem de credenciados, desde que observados e atendidos os 

critérios objetivos da escolha. 

6.5.3 Após realizado análise dos documentos relativos à habilitação, o resultado será disponibilizado no Sítio Eletrônico 

Oficial. 

6.5.4 Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de classificação, reordenando os 

demais. 

6.5.5 A Comissão Especial de Credenciamento avaliará os casos omissos, considerando sempre o interesse público. 

6.5.6 É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração na determinação 

da demanda por credenciado, inclusive entre os que já estão credenciados. 

 

7 DA CONVOCAÇÃO: 

7.1  A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas e a disponibilidade 

financeira e orçamentária. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
TELEFONE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE-BA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 
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7.2  A Comissão Especial de Credenciamento convocará o credenciado para o fornecimento, através de publicação no 

Sítio Eletrônico Oficial e PNCP e de forma complementar no Diário Oficial do Município. 

7.3  O ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, condições do fornecimento, valor da contratação, fundamento 

legal e dotação orçamentária. 

7.4  O convocado deverá assinar o Termo de Contrato ou instrumento congênere, que lhe será encaminhado pela 

Comissão Especial de Credenciamento, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 

7.5  A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato ou instrumento congênere, no prazo 

estipulado, decairá do direito de prestar o serviço, independentemente de notificação, deverá prestar esclarecimentos 

pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo de Adesão, estando sujeita às penalidades previstas 

na Lei 14.133/2021, inclusive com descredenciamento. 

7.5.1 O prazo de que trata o item 7.4 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 

devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

administração. 

7.6 Previamente à assinatura do contrato ou instrumento congênere, a administração deverá realizar consulta ao 

CEIS/CNEP para identificar possível impedimento de licitar e contratar, conforme o art. 91, § 4º da Lei nº 14.133/21. 

7.7 Caso a convocada não atualizar a documentação exigida para assinatura do Termo de Contrato, será convocada a 

próxima credenciada da lista, respeitada a ordem de classificação. 

7.8 O início da prestação do serviço somente será autorizado após a assinatura do Termo de Contrato, em conformidade com 

suas cláusulas, ficando sua eficácia condicionada a publicação do extrato no Diário Oficial do Município, bem como a 

íntegra deste termo, no PNCP, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

8  DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO: 

8.1 A avaliação do desempenho do prestador de serviços será procedida pela Secretaria de Saúde. 

8.2 O índice de avaliação do prestador de serviços, será de 0 a 100% (de zero a cem por cento), estando apta a continuar 

credenciado aquele que atingir, no parecer técnico emitido, mínimo de 60% (sessenta por cento). 

8.2.1 A reprovação na avaliação de desempenho, observado o contraditório e a ampla defesa, poderá ensejar a aplicação 

de sanção administrativa nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.3 A avaliação de desempenho observará os seguintes critérios: 

a) Qualidade do objeto fornecido; 

b) Urbanidade na relação com os prepostos da Prefeitura Municipal Conde - Bahia- BA e suas secretarias e os 

beneficiários diretos da prestação de serviço; 

c) Cumprimento integral das cláusulas do Termo de Contrato; 

d) Respeito aos princípios constitucionais, em especial moralidade, boa fé, transparência; 

e) Qualidade das informações prestadas à Administração relativas ao objeto do Termo de Contrato. 

9 RECURSOS: 

9.1 Das decisões da Comissão Especial de Credenciamento, inabilitação do participante ou de elaboração da lista 

dos credenciados, caberá recurso a ser interposto, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação no diário 

Oficial do Município do termo de resultado de credenciamento, nos termos do artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o qual deverá ser protocolizado no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de Conde - Bahia, situada na Praça 

altamirando Requião, nº 27, CEP: 48.300-000 ou encaminhado para o e-mail: cpl.condebahia@gmail.com 

9.2 Recebido o recurso, a Comissão Especial de Credenciamento, no prazo de 03 (três) dias úteis, procederá a 

instrução deste, com os documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio de retratação, se for o caso. 

9.3 Se não reconsiderar o ato ou decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 

mailto:cpl.condebahia@gmail.com
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à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

10.1 As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as especificidades do 

fornecimento, a duração e o custo previsto para este, ressaltando sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do 

Termo de Contrato, conforme as determinações da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 

contratada. 

 

10.2.1 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU 
UNIDADE: 0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2.006 MANUTENÇÃO DAS AÇOES TEC ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
ELEMENTO:  33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 
11 RESCISÃO: 

11.1 A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as consequências previstas 

no termo, na Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2 A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos 

I a VI e IX, do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 

11.3 A prestadora poderá rescindir administrativamente sua inscrição no credenciamento, desde que comunique 

expressamente esta intenção com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

11.4 A rescisão do ajuste, poderá ser solicitado a qualquer tempo, pelo credenciado, mediante notificação à 

Administração, com antecedência de 05 dias. 

 

12 DO DESCREDENCIAMENTO: 

12.1 Constituem hipóteses de descredenciamento: 

I – Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 11.1 a 11.2 deste Edital; 

II – Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados; 

III – Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 

IV – Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou irregularidades que afrontem 

princípios constitucionais; 

V – Obtiver nota inferior a 60% (sessenta por cento) na avaliação de desempenho; 

VI – Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa da credenciada, 

ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não atender às exigências estabelecidas; 

VII- Desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Conde - Bahia, destinadas a regulamentação 

e desenvolvimento dos serviços profissionais credenciados;  

VIII - Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o direito ao contraditório, e ampla 

defesa. 
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13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

13.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de recebimento dos envelopes e/ou recebimento das propostas e 

documentação, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

13.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail; cpl.condebahia@gmail.com ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço Rua Floriano Peixoto, S/N, Centro – CEP 48.300-000, Conde – Bahia, Sede da 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, Setor de Licitações. 

13.3 A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data de recebimento dos envelopes. 

13.4 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova data para a 

realização, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

13.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Credenciamento deverão ser enviados o Comissão Especial de 

Credenciamento, até 03 (três) dias úteis antes da data de recebimento dos envelopes e/ou recebimento das propostas 

e documentação, exclusivamente pelo endereço eletrônico cpl.condebahia@gmail.com; 

13.6 A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data de recebimento dos envelopes e/ou recebimento das propostas e documentação, 

podendo o Comissão Especial de Credenciamento requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Edital e dos anexos. 

13.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no credenciamento. 

13.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Comissão 

Especial de Credenciamento, nos autos do processo de credenciamento. 

14 DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1 O Município de Conde - Bahia poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente Edital, na forma da Lei, sem 

que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 

14.2 A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá o Município de Conde - Bahia, se 

necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das inscrições 

propostas. 

14.3 É facultada a Comissão Especial de Credenciamento promover, a qualquer tempo, diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução de processos. 

14.4 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da Comissão Especial de 

Credenciamento. 

14.5 Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, se tiver ciência 

de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou 

financeira. 

14.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste credenciamento 

poderão ser prestados no local de entrega dos documentos ou no endereço eletrônico cpl.condebahia@gmail.com. 

14.7 A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos anexos integrantes do 

presente credenciamento, considerando o interesse da Administração, justo preço do mercado e nas hipóteses de força 

maior e caso fortuito, sempre precedidos de justificativa. 

14.8 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Conde, Estado 

da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.9 Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente, estarão 
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sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/21 e às demais cominações legais, assegurado o direito 

ao contraditório e à ampla defesa. 

14.10 Após cada publicação do resultado parcial, durante a vigência do Credenciamento, pela Comissão Especial de 

Credenciamento, o Processo de Credenciamento será remetido à autoridade competente para que proceda a 

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO do Credenciamento. 

14.11 A fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de Conde - Bahia não exime nem reduz a responsabilidade da fornecedora 

do objeto no cumprimento de suas obrigações. 

14.12 São de responsabilidade exclusiva da proponente as informações relativas a endereço, telefone e e-mail, bem como 

a respectiva modificação no curso do credenciamento ou de sua contratação, dando-se por intimada em caso de eventual 

tentativa frustrada de comunicação. 

14.13 Os casos omissos serão dirimidos pelo Municipio de Conde - Bahia- Ba, com auxílio técnico do Comissão Especial 

de Credenciamento. 

 

Conde - Bahia, 25 de maio de 2026. 

 
 

Érica Santos Fontes 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal n° 010/2025 

Ordenador de Despesa Decreto Municipal nº 386/2025 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo administrativo nº 056/2026  
Órgão responsável: Secretaria Municipal de saúde 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1 O presente tem por objeto o Chamamento Público para fins de credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias 

para fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e biológicos que serão destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de 

urgência, e, ainda por Ordem Judicial, dos quais não sejam de distribuição gratuita pela rede de Atenção Básica, para entrega direta ao paciente 

na sede do Município de Conde - Bahia, conforme as características, especificações técnicas e quantidades descritas no termo de 

referência. 
 

1.2. Os bens/serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal n. 057/2023. 

 
1.4. De início, cumpre destacar que o plano de contratações anual se trata de um artefato de caráter “preferencial” e não 
“obrigatório”, conforme o art. 12, inciso VII e art, 18, caput, §1º, II, todos da Lei nº 14.133/2021. A ausência do Plano de 
Contratação Anual no Município não ocasiona nenhum prejuízo à administração, pois reitere-se que o dispositivo legal o 
trata como “preferencial” e não obrigatório. Ademais, é necessário ratificar que este Ente sempre pautou e pauta suas 
contratações públicas em planejamento interno, operacional, e global, realizado por todas as unidades demandantes. 
Referido planejamento dá base a um calendário das compras públicas municipais, que traz mecanismos de governança e 
sobretudo efetividade em prol do interesse público.  

 
1.5.A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, visto que gera obrigações futuras, 
vinculado à Termo de Prestação de Fornecimento e em conformidade com a legislação pertinente, bem como Decreto 
Municipal n. 057/2023. 
 
1.6. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 057/2023. 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A presente contratação fundamenta-se estritamente na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos), em especial nos seguintes dispositivos: 
 

• Art. 79: Que disciplina o procedimento auxiliar de Credenciamento. 
• Art. 40, § 5º: Que autoriza a administração a não manter estoques, transferindo a responsabilidade da guarda ao 

fornecedor (estratégia Just-in-Time). 
 
2.2. Justificativa da Contratação. 
 
A presente contratação é fundamental para garantir o cumprimento do Art. 196 da Constituição Federal, que impõe ao 
Poder Público o dever de assegurar o direito à saúde. No município de Conde, a assistência farmacêutica é um pilar 
essencial para pacientes em situação de vulnerabilidade social ou portadores de doenças graves que necessitam de 
medicamentos éticos, genéricos e biológicos não contemplados na rede de Atenção Básica ou na Relação de 
Medicamentos Essenciais (REMUME). 
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A Administração Pública Municipal enfrenta o desafio constante de cumprir ordens judiciais e requisições da Promotoria 
Pública para o fornecimento imediato de fármacos específicos. A ausência de um mecanismo célere de aquisição coloca 
em risco a saúde do cidadão e expõe o erário a multas cominatórias (astreintes) e sequestros de verbas públicas. O 
credenciamento permite o atendimento dessas demandas em tempo hábil, respeitando a dignidade humana. 
 
Considerando a natureza do objeto, a agilidade é um requisito técnico crítico. A exigência de entrega ou disponibilização 
dos medicamentos em até 02 (dois) dias úteis justifica-se pela urgência dos tratamentos. A utilização de farmácias 
credenciadas em um raio de até 150 km da sede do Município assegura a exequibilidade desse prazo e facilita a 
fiscalização in loco, reduzindo custos de transporte e armazenamento para a municipalidade. 
 
O modelo de credenciamento revela-se a solução de maior economicidade e eficiência financeira, pois: 
 

• Elimina Custos de Armazenagem, já que, o Município deixa de arcar com riscos de perdas por vencimento e custos 
de manutenção de estoques próprios de itens de baixa rotatividade; 
 

• Pagamento por Demanda, pois o desembolso ocorre apenas mediante o consumo real, evitando a imobilização de 
recursos públicos;  

 
• Descontos Padronizados, já que se garante a vantagem econômica através da aplicação de descontos lineares 

sobre a Tabela CMED/ANVISA. 
 
A escolha pelo Credenciamento (Art. 79, I) justifica-se pela inviabilidade de competição excludente, uma vez que a 
Administração busca contratar todos os interessados que preencham os requisitos do edital, ampliando a rede de 
assistência. O parcelamento da execução é a estratégia que melhor atende à flutuação das prescrições médicas e à 
necessidade de fornecimento contínuo e descentralizado. 
 
Com esta contratação, o Município de Conde pretende assegurar a continuidade terapêutica para a população assistida, 
otimizar o uso dos recursos humanos da Secretaria de Saúde e garantir a total transparência nos gastos com assistência 
farmacêutica extraordinária. 
 
2.3. Da Exigência a Logística, Estrutura Operacional e Raio de Atendimento. 
 
2.3.1 A exigência de um prazo máximo de entrega de 02 (dois) dias úteis após a emissão da ordem de fornecimento é um 
requisito técnico essencial e inafastável, justificado pela natureza crítica do objeto. O não cumprimento deste prazo impacta 
diretamente a continuidade de tratamentos de doenças crônicas e o atendimento a ordens judiciais, ferindo o princípio da 
eficiência e o direito fundamental à saúde, conforme o Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.3.2. Para garantir a exequibilidade do prazo e a prestação digna do serviço, estabelece-se a exigência de que as 
farmácias e drogarias credenciadas demonstrem capacidade logística e estrutura operacional que assegure o pronto 
atendimento. Considerando que o medicamento deve ser entregue diretamente ao paciente na sede do Município, a 
proximidade é um fator determinante para a viabilidade da assistência farmacêutica imediata. 
 
2.3.3. Esta exigência atende ao disposto no Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e ao Art. 37, inciso V, da Lei nº 
14.133/2021, representando uma condição objetiva de qualificação necessária à execução satisfatória do objeto. O raio de 
150 km da sede da Prefeitura Municipal de Conde é definido como o limite técnico-geográfico para que o fornecedor consiga 
cumprir o prazo de 48 horas para a dispensação de medicamentos éticos, genéricos e biológicos, minimizando riscos de 
agravamento do quadro clínico do paciente por atrasos logísticos. 
 
2.3.4. Ressalta-se que esta exigência não se configura como restrição indevida à competitividade. Municípios vizinhos e 
limítrofes a Conde, como Indiaroba - SE (48,5 km) e Esplanada - BA (45,3 km), Estância – SE, Entre Rios – BA, Salvador 
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– Ba, Aracaju – SE, possuem mercado farmacêutico consolidado e apto a participar do credenciamento, garantindo a 
pluralidade de interessados e a ampla participação. 
 
2.3.5. Adicionalmente, a limitação geográfica visa facilitar a fiscalização e o acompanhamento in loco pela Secretaria 
Municipal de Saúde. A proximidade física reduz despesas administrativas e permite intervenções rápidas do fiscal do 
contrato em caso de inconsistências na entrega ou na qualidade dos fármacos, promovendo o melhor uso dos recursos 
públicos e a segurança sanitária dos munícipes. 
 

3 – QUANTITATIVO, ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. A definição do valor estimado para esta contratação pauta-se no levantamento dos quantitativos de aquisições 
anteriores e na demanda reprimida identificada pela Secretaria Municipal de Saúde. Por se tratar de um objeto cuja 
demanda é flutuante (especialmente no que tange a decisões judiciais e tratamentos de doenças crônicas), a estimativa 
não obriga a Administração à aquisição total, mas estabelece o teto orçamentário necessário para o período. 
 
3.2. A justificativa para o parcelamento do objeto consta do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021).  
 
3.3. O custo total estimado é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o período de 12 meses. Este montante foi 
projetado considerando: 
 

• Histórico de Dispensação: Análise das ordens de fornecimento emitidas em exercícios anteriores para pacientes 
em situação de vulnerabilidade e ordens judiciais. 
 

• Imprevisibilidade Terapêutica: Reserva técnica para cobrir prescrições de medicamentos éticos, genéricos e 
biológicos que não constam na rede básica e que podem surgir ao longo do contrato. 

 
• Referencial de Preços: O parâmetro de custo unitário para cada item, deverá ser a média extraída da tabela oficial 

da CMED/ANVISA vigente e pesquisa em banco de preços de compras gorvenamentais. 
 
3.4. DAS DEFINIÇÕES DAS ESPECIFICAÇÕES, VALORES ESTIMADOS E PERCENTUAIS MÉDIOS DE DESCONTOS.  
 

ITENS ESPECIFICAÇÕES VALOR ESTIMADO POR ITEM PERCENTUAL DE DESCONTOS 

01 Medicamentos Éticos de “A a Z” R$ 290.000,00 12 % 

02 Medicamentos Genéricos de “A a Z” R$ 100.000,00 60 % 

03 Medicamentos Similares de “A a Z” R$ 50.000,00 54 % 

04 Medicamentos Biológicos de “A a Z” R$ 10.000,00 11 %  

05 Medicamentos CAP ou Mandado 
Judicial de Todos os Tipos de “A a Z” 

R$ 50.000,00 14 % 

 

3.4.1. - Medicamentos Genéricos - São aqueles que, ao expirar a patente de marca de um produto, são comercializados 
sem nome de marca, de acordo com a denominação oficial (no Brasil, Denominações Comuns Brasileiras ou DCB). 
 
3.4.2. - Medicamentos Similares: Medicamentos com nome de marca que possuem o mesmo princípio ativo e indicação 
do de referência, devidamente registrados e testados. 
 
3.4.3 - Medicamentos Biológicos - possuem, como princípio ativo, moléculas complexas obtidas a partir de fluidos 
biológicos, tecidos de origem animal ou ainda, a partir de organismos ou células vivas que são modificadas geneticamente 
para sintetizar tais moléculas. Tais princípios ativos de medicamentos biológicos podem ser versões de proteínas 
naturalmente produzidas pelo corpo humano (insulina, hormônios e fatores de crescimento, dentre outras), ou ainda 
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moléculas desenvolvidas ou aprimoradas em laboratório, visando melhor perfil terapêutico, utilizando-se sofisticadas 
técnicas de bioinformática, química de proteína, engenharia genética, dentre outras. 
 
3.4.4. - Medicamentos de Referência (éticos) - Medicamento de Referência é um produto inovador, registrado e 
comercializado no País, cuja eficácia, segurança e qualidade foram comprovadas cientificamente junto à Anvisa, por 
ocasião do registro.  
 
O medicamento de referência é um status conferido ao medicamento que ingressa na Lista de Medicamentos de Referência 
e se torna parâmetro de eficácia terapêutica, segurança e qualidade para o registro dos medicamentos genéricos e 
biológicos. 
 
3.4.5. - Medicamentos cap de Mandado judicial - O CAP, regulamentado pela Resolução nº. 3, de 2 de março de 2011, 
é um desconto mínimo obrigatório a ser aplicado sempre que forem realizadas vendas de medicamentos constantes do rol 
anexo à RESOLUÇÃO CTE CMED Nº 6, DE 27 DE MAIO DE 2021 - Versão Consolidada ou para atender ordem judicial. 
 
Para o item de medicamentos biológicos, o valor adotado foi em virtude de mínima probabilidade de sua necessidade, de 
aquisição no âmbito da Assistência Farmacêutica Básica - Nível Municipal – tendo em vista a sua baixa incidência. 
 
Para o item medicamentos de referência (éticos), foi considerado a possibilidade de classes farmacológicas utilizadas nas 
práticas clínicas consolidadas em protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas as quais, até o presente momento, não 
perderam as suas patentes, impedindo assim que haja medicamentos genéricos substitutos. 
 
Para o item medicamentos cap de mandado judicial, reservou-se o critério de salvaguardar a administração pública 
municipal em situações as quais o poder judiciário determine a aquisição de medicamentos a fim de cumprimento de ordem 
judicial ou para atender o rol de produtos sobre os quais se deve aplicar o Coeficiente de Adequação de Preços (CAP). 
 

4 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 
4.2.   A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Localidade (onde os itens serão entregues): No Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situada na 
Rua Isidório Lins, S/N, Centro, Conde - BA, Cep: 48.300-000, das segundas as sextas-feiras, no horário 08:00h às 12h e 
14:00h às 17:00 horas. 
b) Dias e horários da entrega: De segunda a sexta-feira, no horário 08:00h às 12h e 14:00h às 17:00 horas. 
c) Periodicidade do fornecimento: O prazo de entrega é de até 02 (dois) dias úteis, contados da data da solicitação da 
Secretaria requisitante; 
4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 
4.4. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita 
execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Unidade Solicitante. 
 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A solução abrange o credenciamento de farmácias e drogarias para o fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e 
biológicos, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade ou sob tutela judicial, cujos itens não sejam distribuídos 
gratuitamente pela rede de Atenção Básica.  
 
5.1. Fluxo Operacional da Solução 
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Prescrição e Autorização: O fluxo inicia-se com a prescrição médica ou ordem judicial, seguida da emissão de uma Ordem 
de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Retirada pelo Usuário: O medicamento deverá ser disponibilizado ao usuário em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
após a apresentação da ordem na farmácia. 
 
Formalização da Entrega: No ato da retirada, o usuário deverá assinar a ordem de fornecimento para comprovar o 
recebimento do bem. 
 
Validade dos Produtos: Todos os medicamentos fornecidos devem possuir prazo de validade de, no mínimo, 06 (seis) 
meses no momento da entrega. 
 
Embora o objeto principal seja o fornecimento de insumos (medicamentos), a "manutenção" no contexto farmacêutico refere-
se à Garantia da Qualidade e à Assistência Farmacêutica, conforme as seguintes exigências: 
 
5.2. Responsabilidade Técnica e Assistência 
 

• Presença do Profissional: As empresas credenciadas devem manter um Farmacêutico Responsável devidamente 
registrado no CRF durante todo o horário de funcionamento; 
 
• Orientação ao Usuário: O fornecedor deve garantir a assistência técnica farmacêutica, orientando o paciente sobre 
o uso correto, armazenamento e possíveis efeitos colaterais do medicamento entregue; 
 
• Substituição de Produtos: Caso o medicamento apresente vícios, defeitos ou avarias, a contratada obriga-se a 
substituir o produto às suas expensas no prazo máximo de 24 horas. 

 
5.3. Manutenção das Condições de Habilitação 
 

• Continuidade dos Requisitos: A contratada deve manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas 
condições de habilitação jurídica, técnica e regularidade fiscal exigidas no credenciamento; 
 
• Licenciamento Sanitário: É obrigatória a manutenção da Licença Sanitária e do Alvará de Funcionamento em vigor, 
emitidos pelos órgãos competentes, garantindo que o local de armazenamento cumpra as normas da ANVISA. 

 
5.4. Logística e Suporte 
 

• Canais de Comunicação: O credenciado deve indicar um responsável legal com contatos ativos (e-mail e 
WhatsApp) para pronto atendimento às demandas da Secretaria de Saúde. 
 
• Garantia de Origem: A contratada responsabiliza-se por quaisquer danos decorrentes do produto, conforme o 
Código de Defesa do Consumidor, assegurando a rastreabilidade e a procedência ética de todos os itens fornecidos. 

 
 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU 
UNIDADE: 0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2.006 MANUTENÇÃO DAS AÇOES TEC ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
ELEMENTO:  33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
7.1 O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021.  
 
7.1.1. Podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 105, 106,107, da Lei nº 14.133/2021, “O prazo de vigência do termo 
de prestação de forneciimento será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período. 
 
7.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com as 
suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos 
nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  
8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  
 
8.3. Habilitação jurídica:  
a). No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
b). No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
c). Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
d). No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
f). No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: Ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g). No caso de Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
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h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem 
necessárias.  
I) Alvará da Vigilância Sanitária 
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-
se-á ao último exercício; 
b.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

c.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
c.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, §6º) 
c.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.4. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a comprovação 
de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos 
observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 
frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
d). As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  
 
Qualificação Técnica:  
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de itens equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
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executados de forma concomitante 
b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante. 
b.1.) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor 
b.2.) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
b.3.) Fotocópia da Carteira de Regisro no CRF do Farmacêutico Responsável; 
b.4.) Comprovação de vinculo empregatício do Farmacêutico atraves da cópia da CTPS ou Contrato Particular. (na hipotese do Farmacêutico ser 
sóco da empresa, não haverá a necessidade de tal documento); 
b.5.) Alvará de Funcionamento, com Licença Sanitária para funcionamento fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da 
Secretaria da Saúde Estadual ou Municipal da Sede do Licitante, em vigor; 
b.6.) Licença especial da ANVISA, para o comércio de Drogas Psicotrópicas (medicamentos controlados), em plena validade.  
b.7.) Autorização de funcionamento emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 
(ANVISA/MS), em plena validade; 
 
8.7. Da subcontratação 
8.7.1. Não será admitida a subcontratação. 
 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
9.1. Do Procedimento de Seleção (Inexigibilidade)  
 
A seleção dos fornecedores será realizada por meio de Chamamento Público para Credenciamento, com fulcro no Art. 74, 
inciso IV, c/c Art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Por se tratar de uma contratação paralela e não excludente, a 
Administração Municipal de Conde-BA convocará todos os interessados do ramo de farmácias e drogarias que tenham 
interesse em prestar o serviço sob as condições pré-definidas neste Termo. 
 
9.2. Dos Critérios de Habilitação e Aceitabilidade Serão selecionadas todas as empresas que: 
 

1. Habilitação Jurídica e Fiscal: Comprovem regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista, nos termos do Edital; 
 

2. Qualificação Técnica: Demonstrem possuir Licença Sanitária e Alvará de Funcionamento vigentes, além de 
Certidão de Regularidade Técnica emitida pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF-BA); 
 

3. Estrutura Operacional: Comprovem possuir ponto de atendimento físico num raio de até 150 km da sede do 
Município, garantindo a exequibilidade da entrega em 48 horas; 
 

4. Adesão ao Preço: Manifestem concordância expressa com os percentuais de desconto fixados (12% para 
medicamentos de referência (éticos), 60% para genéricos, 50% para similares, 11% para biológicos e 14% para CAP 

e Mandados Judiciais) sobre a Tabela CMED/ANVISA. 
 

9.3. Da Inexistência de Competição e Critério de Distribuição  
 
Conforme o Art. 79, inciso I, a seleção não visa escolher um único vencedor, mas sim formar uma rede de fornecedores 
credenciados. 
 

• Livre Escolha do Usuário: Para garantir a eficiência e a dignidade do paciente, o critério de distribuição da 
demanda poderá ser a escolha do próprio usuário, que poderá se dirigir a qualquer uma das farmácias 
credenciadas portando a Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde; 
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• Rodízio ou Proximidade: Caso o Município opte por direcionar a demanda, o critério será o da distribuição 

equitativa ou de menor distância para o paciente, vedado qualquer tipo de favorecimento subjetivo, conforme os 
princípios da impessoalidade e isonomia. 
 

9.4. Da Formalização  
 
Os interessados que atenderem aos critérios de seleção serão convocados para a assinatura do Termo de 
Credenciamento/Contrato, passando a integrar a lista oficial de fornecedores do Município de Conde-BA pelo período de 
vigência estabelecido. 
 
9.5. Da Vigência do Credenciamento  
 
O edital de chamamento público deverá permanecer com inscrições abertas durante todo o período de vigência, permitindo 
que novos interessados se credenciem a qualquer tempo, desde que preencham os requisitos de habilitação, assegurando 
a manutenção de um mercado fluido e competitivo. 
 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 057/2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para esclarecimentos acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.6. A execução decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor, José Henrique da Silva 
Santos, Decreto Municipal nº 186/2025, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 
117 da Lei 14.133/2021. 
10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
10.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
10.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
10.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
10.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
10.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
10.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  
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10.14. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administrac ̧ão, 
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
10.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
10.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
10.16. O gestor do contrato, será o servidor, Érica Santos Fontes, Decreto Municipal nº 010/2025, com atribuições 
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
10.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
10.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
10.16.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
10.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
10.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 
contratado; 
10.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens; 
10.17. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com 
poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste 
termo de referência.  
10.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do fornecimento do bem para 
representá-lo na execução do contrato. 
 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 
11.1. O recebimento do objeto, decorrente da referida contratação, se dará:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; 
11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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12. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 
Liquidação 
12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
12.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
12.3.1. o prazo de validade; 
12.3.2. a data da emissão;  
12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
12.3.4.o período respectivo de execução do contrato;  
12.3.5. o valor a pagar; e  
12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
12.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal,, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021.   
12.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
12.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 
Prazo de pagamento 
12.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior. 
 
Forma de pagamento 
12.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
12.13.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
12.13.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.13.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

13 – DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  

 
13.1. Das obrigações do Órgão Contratante.  
13.1.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de administração do Termo de 
Prestação de Fornecimento, em especial: 
13.1.1.1 - realizar procedimento público de Credenciamento em conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 
13.1.1.2 - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito ao Credenciamento: 
a) os quantitativos considerados ínfimos;  
b) a inclusão de novos itens; e 
c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 
13.1.1.3 - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a adequação dos termos 
de referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total 
de quantidades da contratação;  
13.1.1.4 - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação e, quando for o caso, consolidar os 
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra 
centralizada; 
13.1.1.5 - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive quanto 
aos quantitativos e ao termo de referência, caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente; 
13.1.1.6 - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório e todos os 
atos deles decorrentes; 
13.1.1.7 - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório ou na contratação direta; 
13.1.1.8 - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto de 90 dias para o órgão ou a entidade não 
participante efetivar a aquisição ou a contratação solicitada  
13.1.1.9. Os procedimentos de que tratam os itens 14.1.1.1 a 14.1.1.4 serão efetivados anteriormente à elaboração do 
edital.  
13.1.1.10. O exame e a aprovação das minutas do edital, serão efetuados exclusivamente pela Procuradoria Jurídica do 
órgão ou da entidade gerenciadora. 
 
13.2. Das obrigações do fornecedor 
13.2.1 Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros instrumentos hábeis 
enviados pelos Órgãos Participantes.  
13.2.2. Atender, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, as convocações para retirada da(s) Nota(s) de Empenho ou de 
outro instrumento hábil.  
13.2.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de 
prec ̧o ou substituição de marca.  
13.2.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no sítio eletrônico oficial pelo Órgão ou 
Entidade Gerenciadora.  
13.3.5. Realizar o(s) foencimento(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas as disposições 
constantes no Edital e no Termo de Prestação de Fornecimento.  
13.3.6. Garantir a boa qualidade do objeto contratado, respondendo por qualquer deterioração, readequando-o sempre que 
for o caso.  
13.3.7 O fornecedor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o vencimento.  
13.3.8. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do fornecimento, nos termos 
do edital e da legislaçãoaplicável.  
13.3.9. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela Administração, durante a 
execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislaçãoaplicável.  
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13.3.10. Manter, durante toda a vigência do termo de prestação de fornecimento, as mesmas condições de habilitação, 
especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assinatura do termo, inclusive as 
relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente do 
Órgão, quando solicitadas.  
13.3.11. Comunicar ao Órgão toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.  
13.3.12. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, 
bem como outras legalmente exigidas.  
13.3.13. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do fornecimento.  
13.3.14. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, fretes, embalagem e 
demais encargos.  
13.3.15. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da 
execução do contrato, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou 
acompanhada por parte do Órgão.  
13.3.16. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.   
  

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA SE FORMALIZAR TERMO DE CONTRATO. 

 
14.1.A CONTRATADA obriga-se a: 
14.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais; 
14.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
14.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
14.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o produto com avarias ou defeitos; 
14.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
14.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
14.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato; 
14.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
14.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 
 

15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
15.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
15.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no Edital; 



 

 

 

 

 

PÇA. ALTAMIRANDO REQUIÃO, 27 - CENTRO - CONDE-BA 

TEL.: (75) 3429-1214 / CNPJ: 14.126.692/0001-23  

 

15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
15.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
15.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 
estabelecidos nesse termo; 
15.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

16 – DA GARANTIA DO PRODUTO.  

 
16.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).  
16.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito 
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  
16.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
16.4. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual 
ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  
16.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação 
de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
16.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.  
16.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 
de expirada a vigência contratual. 
16.8. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem como a forma, o 
prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente 
preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto; 
16.9. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se 
a manter registros dos mesmos, constando a descrição do problema. 
 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. O Município de Conde/BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se esses não estiverem de 
acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 
057/2023. 
 
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Conde/BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente 
contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
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Conde – Bahia, 10 de abril de 2026. 

 
______________________________________ 

José Henrique da Silva Santos 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, 

Decreto Municipal nº 186/2025 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias à 
participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para 
participação de forma clara e concisa. 

 
 

______________________________________ 
ÉRICA SANTOS FONTES 

Secretária Municipal De Saúde 
Decreto nº 010/2025. 

Ordenador de Despesa Decreto Municipal nº 386/2025  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2026  
CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 INEXIGIBILIDADE Nº 022/2026 

 

ANEXO II TABELA DE PREÇOS E PERCENTUAIS DE DESCONTOS 
 

ITENS ESPECIFICAÇÕES VALOR ESTIMADO POR ITEM PERCENTUAL DE DESCONTOS 

01 Medicamentos Éticos de “A a Z” R$ 290.000,00 12 % 

02 Medicamentos Genéricos de “A a Z” R$ 100.000,00 60 % 

03 Medicamentos Similares de “A a Z” R$ 50.000,00 54 % 

04 Medicamentos Biológicos de “A a Z” R$ 10.000,00 11 %  

05 Medicamentos CAP ou Mandado 
Judicial de Todos os Tipos de “A a Z” 

R$ 50.000,00 14 % 

 

A Comissão Especial de Credenciamento, 

 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – Município de Conde - Bahia- BA. 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento do Município de Conde - Bahia-BA, 
objetivando o presente Chamamento Público para fins de credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias para 
fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e biológicos que serão destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de 
urgência, e, ainda por Ordem Judicial, dos quais não sejam de distribuição gratuita pela rede de Atenção Básica, para entrega direta ao 
paciente na sede do Município de Conde - Bahia,  através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Credenciamento nº 
003/2026. 
 

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: CEP: 

Telefones - Comercial: Cel.: 

E-mail: 

 

XXXXXXXXXXX-XX, XX de XXXXXXXXX de 20XX. 

 

Representante Legal: 

Empresa: 

CNPJ nº: 

 

Obs.: Assinatura e carimbo da empresa ou assinatura eletrônica. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

AO COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO, 

 

 

XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXX, com sede à XXXXXXXX, neste ato representado por XXXXXX, 
portador do documento de identidade nº XXXXXX emitido por XXXXXX, vem requerer, através do presente Chamamento 
Público para fins de credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de medicamentos éticos, 
genéricos e biológicos que serão destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, e, ainda por Ordem Judicial, 
dos quais não sejam de distribuição gratuita pela rede de Atenção Básica, para entrega direta ao paciente na sede do Município de Conde - 
Bahia, conforme edital e regulamento publicado por este Município. 
 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

a) Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as informações e condições 

para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os quais concorda; 

b) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 

c) Realizará todas as atividades a que se propõe; 

d) Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar com órgão ou entidades 

da Administração Pública; 

e) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

f) Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 

g) Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação; 

h) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 

 

Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente assinada e 
rubricada. 
 

XXXXXXXXXXX- XX,  de  de 20XX. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XXX/2026. 

CREDENCIAMENTO Nº XXX/2026 INEXIGIBILIDADE Nº XXXX/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE CONDE - BAHIA com sede no (a) na Praça Altamirando Requião, nº 027, Centro, Conde - Bahia, CEP 

48.700-000, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 14.126.692/0001-23, por intermédio da SECRETARIA E FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecida na Rua Isidório Lins, s/n, Centro, Conde – Bahia, Estado da Bahia, CEP 48.300-

000, neste ato representado pelo(a) Sr (a). XXXXXXXX , nomeado(a) pela Portaria nº XX, de XX de XXXXde 20XX, 

publicada no DOM de XX de XXXXXX de 2025, portador da Matrícula Funcional nº XXXXXX, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na 

XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, habilitado no 

Credenciamento nº XXX/XXXX, resolvem celebrar o presente termo de Contrato de pessoa jurídica e/ou física para 

Fornecimento, que se regerá pela Lei nº 14.133/2021, pelas demais condições previstas no edital do Credenciamento 

nº XXX/XXXX, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1 O presente termo tem como Chamamento Público para fins de credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias 

para fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e biológicos que serão destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou 

de urgência, e, ainda por Ordem Judicial, dos quais não sejam de distribuição gratuita pela rede de Atenção Básica, para entrega direta ao 

paciente na sede do Município de Conde - Bahia, nas especialidades relacionadas no Termo de Referência, conforme as 

especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos anexos. 

 

1.2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a realização da 

prestação dos serviços, tendo em vista a homologação do Processo de Credenciamento nº XXX/2026, com base no que 

dispõe a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas 

condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e 

responsabilidade das partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTE 

 

ITENS ESPECIFICAÇÕES VALOR ESTIMADO POR ITEM PERCENTUAL DE DESCONTOS 

01  Medicamentos Éticos de “A a Z” R$ % 

02 Medicamentos Genéricos de “A a Z” R$ % 

03 Medicamentos Biológicos de “A a Z” R$ % 

04 Medicamentos CAP ou Mandado 
Judicial de Todos os Tipos de “A a Z” 

R$ % 

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital de credenciamento, pelo valor de R$ XX.XXX,XX 

(XXXXXX) por mês, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais tributos que envolvem o serviço. 

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do CONTRATANTE, devendo os 

respectivos créditos ser lançados no BANCO XXX, AGÊNCIA XXXXX, CONTA CORRENTE XXXX, em nome da 

CONTRATADA. 
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2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo municipal de Saúde, Município de Conde - Bahia, 

inscrita no CNPJ/MF nº 11.498.835/0001-30, sediada na Rua Isidório Lins, s/n, Centro, Conde – Bahia, Estado da 

Bahia, CEP 48.300-000. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que 

a requerimento do interessado. 

2.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em   /  /  . 

2.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

2.7 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

2.8 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

2.9 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

2.10 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.11 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 

 

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até XX (XXXXX) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, na conta corrente informada, agência e Banco, mediante nota de prestação de serviço que deverá ser enviada 

para a Secretária Municipal de Saúde, tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados. 

 

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado. 

 

3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

relacione com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas obrigações. 

3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta corrente em até 

trinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço correspondente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária do Município 

de Conde - Bahia - BA, por intermédio dos recursos consignados no orçamento: 

 

Categoria Econômica: Despesas Correntes Unidade:  

Ação:  

Elemento:  
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Fontes:  

Unidade:  

Ação:  

Elemento:  

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

A CREDENCIANTE deverá: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as cláusulas contratuais e 

os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas 

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula 

Terceira deste Instrumento. 

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor dos 

mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente 

do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

6.1 Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades da Secretária Municipal de 

Saúde do Município de Conde - Bahia - BA. 

6.2 .Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de credenciamento. 

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade. 

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital. 

6.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos de ordem 

técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos 

que possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços. 

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria. 

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 

6.8 Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato. 

6.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 
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6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante 

6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira correta, 

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador; 

6.13 Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas; 

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalha noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) contados do(a) da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão empregados 

são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

9 CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor(a) xxxxxxxxxxxxxx, 

Decreto n° xxxx/2025 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 

14.133/2021. 

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

 

 

PÇA. ALTAMIRANDO REQUIÃO, 27 - CENTRO - CONDE-BA 

TEL.: (75) 3429-1214 / CNPJ: 14.126.692/0001-23  

 

10.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

10.7.6. O gestor do contrato, será o servidor(a) XXXXXXXXXXXXXXX, com atribuições administrativas e a função de 

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. 

10.7.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

10.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

10.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

10.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES E SANÇÕES 

13.1. Penalidades 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o credenciado/adjudicatário 

que: 

13.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.4 dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento; 

13.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.2.  Sanções 

 

13.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Secretária Municipal de Saúde do Municipio 

de Conde - Bahia - BA poderá optar pela convocação dos demais credenciados, se houver. 

 

13.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Secretária Municipal de Saúde do Municipio de 

Conde - Bahia - BA poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, aplicar as 

seguintes sanções: 

13.2.2.1. advertência; 

13.2.2.2. multa; 

13.2.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

13.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

13.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
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13.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

13.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

13.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1 Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus anexos, tendo plena validade entre 

as partes contratantes. 

14.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Termo de 

Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral. 

14.3 O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste contrato, 

sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Décima Terceira. 

14.4 O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 

14.5. Os casos omissos serão decididos pela Credenciante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 

e demais normas federais aplicáveis. 

14.6. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

14.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Conde - Bahia - BA, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Termo de 

Credenciamento. 

 

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, para a produção 

dos desejados efeitos jurídicos. 

 

XXXXXXXXXXX- BA, XX de  de XXXX. 

 

PREFEITO MUNICIPAL E/OU AUTORIDADE COMPETENTE 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA REPRESENTANTE - 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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TESTEMUNHAS:  

 

1- 

2- 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(ART. 63, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/21) 
 

 

 

Ao Comissão Especial de Credenciamento 

 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), (CNPJ Nº), sediada (ENDEREÇO COMPLETO), 

declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no edital referenciado. 

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho 

técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado 

na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no 

Edital da credenciamento referenciado. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao Credenciamento em causa e 

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

XXXXXXXXXXX- XX,  de  de 20XX. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

(ART. 63, INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/21) 
 

 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA CREDENCIADO), (CNPJ Nº), sediada no (ENDEREÇO COMPLETO), declara, 
sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

XXXXXXXXXXX- XX,  de  de 20XX. 

(Nome e assinatura do representante legal) Carimbo da empresa 
com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 
 

 

 

Ao Comissão Especial de Credenciamento CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Credenciamento nº XXX/2026, promovido pelo Município 

de XXXXXXXXXXXX/XX, com entrega dos envelopes a partir das XX:XX horas do dia XX/XX/2026, que a empresa 

(nome completo) – (CNPJ), com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos 

previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 

XXXXXXXXXXX- XX,  de  de 20XX. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO VIII 
MODELO DECLARAÇÃO DO CREDENCIADO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 
 

Ao Comissão Especial de Credenciamento 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

 

 

 

 

A  signatária ,    inscrita    no    CNPJ nº 

 ,   por   intermédio   de   seu   responsável   legal 

 , portador da Carteira de Identidade nº e  CPF  nº 

 , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Sim( )Não (   ) 

 

 

 

XXXXXXXXXXX- XX,  de  de 20XX. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO IX 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

Razão Social: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

AO MUNICÍPIO DE CONDE - BAHIA, BAHIA. 

 

Vimos apresentar proposta comercial referente ao Chamamento Público para fins de credenciamento para a contratação de 
farmácias e/ou drogarias para fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e biológicos que serão destinados a pacientes em situação de 
vulnerabilidade, grave ou de urgência, e, ainda por Ordem Judicial, dos quais não sejam de distribuição gratuita pela rede de Atenção Básica, 
para entrega direta ao paciente na sede do Município de Conde - Bahia, conforme especificações: 
 

ITENS ESPECIFICAÇÕES VALOR ESTIMADO POR ITEM PERCENTUAL DE DESCONTOS 

01  Medicamentos Éticos de “A a Z” R$ % 

02 Medicamentos Genéricos de “A a Z” R$ % 

03 Medicamentos Biológicos de “A a Z” R$ % 

04 Medicamentos CAP ou Mandado 
Judicial de Todos os Tipos de “A a Z” 

R$ % 

 

DECLARO para todos os fins de direito, que concordo com todas as condições, estipuladas no Edital de Credenciamento 

Nº XXX/2026, bem como seus anexos, principalmente no tocante à forma do fornecimento, preços e prazos. 

 

Comprometemo-nos a fornecer todas as informações e documentos que nos forem solicitados, bem como, a nos 

mantermos em dia com todas as condições que se fizerem necessárias para autorizar o nosso credenciamento. 

 

Estamos cientes que, a qualquer momento o Município poderá cancelar o presente credenciamento, e que, com isso não 

nos caberá qualquer reclamação ou pedido de indenização. 

Com o objetivo de manter o cadastro de credenciado sempre atualizado, informaremos de imediato, toda e qualquer 

alteração que venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 

 

A Prestação dos serviços a que nos propomos não implicará qualquer vinculação empregatícia com o Município de Conde 

- Bahia, não podendo, portanto, pretendermos ou exigirmos vantagens daí decorrentes. 

 

DECLARO que as informações prestadas são verdadeiras, que concordo com os valores estabelecidos pelo Município 

de Conde - Bahia-BA. 

 

XXXXXXXXXXX- XX,  de  de 20XX. 
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(Nome e assinatura do representante legal) Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA CREDENCIADO E DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026. 

 

 

A  empresa ,    inscrita    no    CNPJ  nº 

 ,   por   intermédio   de   seu   responsável   legal 

 , portador da Carteira de Identidade nº e  CPF  nº 

 , declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

XXXXXXXXXXX- XX,  de  de 2026. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

PESSOA FÍSICA (    ) PESSOA JURÍDICA  (    ) 

NOME:  

Nº CNPJ⁄CPF:  Nº CONSELHO DE CLASSE:  

CARGO/CÓDIGO:  

RG:  DATA DE NASC: _____/_____/_____ 

FILIAÇÃO 

PAI:  MÃE:  

ENDEREÇO/CEP:  

 

TELEFONES 

RESIDENCIAL: (    ) COMERCIAL: (    ) 

CELULAR: (    )                                     / (    ) 

E-MAIL:  

 

 
  
 
 
 
 
 
 

 

 

Local e data. _________________, ____ de______________de 202__. 
 
 

 
Assinatura 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 
(Carimbo Padronizado do CNPJ em caso de pessoa jurídica) 

 
 
OBS: Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa, em caso de pessoa 
jurídica.
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ANEXO XII 

 

  

 
DECLARAÇÃO DE QUE OS PROPRIETÁRIOS, RESPONSÁVEIS E/OU PESSOA FÍSICA NÃO 

PERTENCEM AO QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS QUE EXERCEM CARGO DE 

CHEFIA E/OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

 

 

 
Eu, ,  

inscrito no CNPJ/CPF nº   ,  

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________________________, ( só utilizar em caso de pessoa 

jurídica) portador(a) do RG nº___________________ e do CPF nº ____________________, 

DECLARA, que o(s) Sr(s) ou  Sra(s) 

_______________________________________________________________ 

(nome(s) do(s) responsável( is)) ,  Pres idente ou Provedor ou      Sócio(s)    do(a) 

_______________________________(nome da entidade a ser contratada), não pertencem ao 

quadro de servidores públicos que exercem cargo de chefia ou função de confiança no Município 

do Conde. 

 

Local e data. _________________, ____ de______________de 202__. 
 
 
 

 
Assinatura 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 
(Carimbo Padronizado do CNPJ em caso de pessoa jurídica) 

 

 
OBS: Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa, em caso de pessoa 
jurídica.


